
ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO TCE-PE Nº 1858398-2
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 09/04/2019
AUDITORIA ESPECIAL 
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS 
GUARARAPES
INTERESSADO: Sr. ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA
ACÓRDÃO T.C. Nº 388/19

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE 
nº 1858398-2, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO que foram observados avanços na implementação das 
recomendações propostas pela auditoria, caminhando no sentido da sua 
total implementação e que a equipe técnica entende não ser necessária a 
realização de um segundo monitoramento, 
Em EXTINGUIR o presente processo determinando seu arquivamento.
Recife,  11 de abril de  2019.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Ranilson Ramos - Relator
Conselheira Teresa Duere 
Presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador
JMDCF/MNC


